Camara Municipal de {Monte Mor

Paldcio 24 de (Margo

INDICACAONe __ U7 /2018

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR.

“Indico ao Poder Executivo, a retirada de entulho e a rocagem do mato sobre a calgada do
cemitério municipal e fazer a manutengao da Rua José Malaquias Paes”.

Nos termos do Art.194 do Regimento Interno, apresehtq"para cdfnhecimento desta colenda
Casa de Leis a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, indicando o gque segue:

Venho solicitar ao setor de .éom'peté‘ncia que faga-a Ilmpeza em volta da calgada do
cemitério municipal, a retirada dos entulhos sobre a mesma e a manutengado da rua.

Devido o cemitério municipal estar entre as empresas e residéncias proximas, este local
tem que estar sempre limpo, para evitar a proliferacao de animais pegonhentos.
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Ante o exposto, aténdiaafs"as'% fnmié\liilédés ‘regiméntais “INDICO” que seja oficiado ao
Senhor Prefeito Municipal, para que através do departamento-de competéncia, tome as devidas
providéncias, dentro da maior brevidade possivel.

SALA DAS S£SSOES VEREADOR HELLIO NEMER, 29 DE OUTUBRO DE 2018.
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